
Orientação às secretarias de educação e escolas quanto à escolha do 
PNLD 2023 – Obras didáticas: 

Com o objetivo de garantir que as escolas registrem suas escolhas, o 
prazo para registro das obras didáticas escolhidas foi prorrogado até 19/09/2022.  

Informação importante: no dia 14/09/2022, os cadastros atualizados no 
PDDE Interativo até 13/09 de manhã foram refletidos no PNLD Digital. As escolas 
que já haviam solicitado, sem sucesso, acesso ao PNLD Digital precisam fazer nova 
solicitação, que resultará no recebimento de um novo link no e-mail cadastrado 
no módulo administrativo do PDDE Interativo, que agora consta no PNLD Digital.  
Lembramos que esse link tem validade de apenas 4 horas, o que garante a 
integridade e a segurança do sistema. Após esse período e não havendo nenhuma 
ação por parte das escolas e secretarias, um novo acesso ao sistema deverá ser 
solicitado.  

Como o reflexo dos dados atualizados tem levado mais tempo que o 
esperado, sugerimos que o próprio Secretário de Educação libere e atualize os 
acessos das suas escolas no PNLD Digital. Para a atualização do cadastro dos 
gestores no sistema, será necessário seguir as etapas abaixo: 

1) O Secretário de Educação deverá acessar o sistema PNLD Digital em 
https://pnlddigital.fnde.gov.br/login, com CPF e senha já cadastrada. 

 

 

 

 

https://pnlddigital.fnde.gov.br/login


2) Em seguida, o Secretário de Educação visualizará a lista de escolas 

vinculadas a sua rede. Para atualização do cadastro, basta clicar no ícone  

 

 

3) No menu “CADASTRO”, atualize os dados do diretor e clique em 
“Salvar”.  

 

4) Com os dados atualizados, o diretor da escola conseguirá acesso ao 
sistema para registrar a escolha. Para tanto, é importante que o Secretário 
informe ao diretor que o cadastro foi atualizado.  

 



Ao avaliar os pedidos de acesso ao sistema PNLD Digital para registro da 
escolha do PNLD 2023 – Obras didáticas, é imprescindível que os Secretários de 
Educação sejam bastante criteriosos, aprovando apenas aqueles solicitados 
pelos diretores das escolas. Qualquer solicitação feita por pessoa que não seja 
diretor deve ser prontamente reprovada, de modo a impedir acessos indevidos 
ao sistema, o que pode comprometer o atual processo de escolha das obras 
didáticas.  

Fiquem atentos ao portal do FNDE e às comunicações recebidas por e-
mail. Novas orientações serão disponibilizadas, sempre que necessário, em 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/programas/programas-do-livro/pnld/escolha-pnld-2023. 

Mobilizem as escolas da sua rede! Assim garantimos o sucesso do nosso 
processo de escolha. 

 

KARINA DE OLIVEIRA SCOTTON AGUIAR, Coordenador(a) de Apoio às Redes de Ensino 

ANA CAROLINA SILVA E SOUZA, Coordenador(a)-Geral dos Programas do Livro, Substituto(a) 

Brasília, DF, 15 de setembro de 2022. 
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